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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 733, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

Autoriza a liquidação e a renegociação 

de dívidas de crédito rural e altera a Lei 

nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

  Altere-se o art. 3º na forma a seguir: 

“Art. 3º  ......................................................................... 

I - ......................................................................... 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% 

(noventa e cinco por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para 

a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados 

nas regiões do Semiárido e do Norte do Estado do Espírito Santo e 

nos Municípios do Norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri e do Estado do Maranhão, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% 

(oitenta e cinco por cento) para os demais Municípios; e 

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de 

dezembro de 2011: rebate de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

saldo devedor atualizado, para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do Semiárido e do Norte 

do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do Norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri e do 

Estado do Maranhão, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 40% (quarenta por cento) para os demais 

Municípios; 

II - ......................................................................... 

......................................................................... 
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b) ......................................................................... 

1.  quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% 

(noventa por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do Semiárido e do Norte 

do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do Norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri e do 

Estado do Maranhão, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais 

Municípios; e 

2.  quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de 

dezembro de 2011: rebate de 40% (quarenta por cento) para a 

liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados 

nas regiões do Semiárido e do Norte do Estado do Espírito Santo e 

nos Municípios do Norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri e do Estado do Maranhão, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 30% 

(trinta por cento) para os demais Municípios; 

III - ......................................................................... 

......................................................................... 

b) ......................................................................... 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% 

(oitenta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas relativas 

aos empreendimentos localizados nas regiões do Semiárido e do 

Norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do Norte do 

Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri e do Estado do Maranhão, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para 

os demais Municípios; e 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro 

de 2011: rebate de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação 

das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do Semiárido e do Norte do Estado do Espírito Santo e nos 

S
F

/
1

6
2

2
8

.
2

3
0

9
7

-
6

9



 

 

Senado Federal 
Gabinete do Senador José Pimentel 

 
Municípios do Norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri e do Estado do Maranhão, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% 

(vinte e cinco por cento) para os demais Municípios; e 

IV - ......................................................................... 

......................................................................... 

b) ...................................................................... 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% 

(oitenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do Semiárido e do Norte 

do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do Norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri e do 

Estado do Maranhão, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais 

Municípios; e 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro 

de 2011: rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação 

das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões 

do Semiárido e do Norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do Norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri e do Estado do Maranhão, 

compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% 

(vinte por cento) para os demais Municípios.   

......................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A Medida Provisória nº 733 não assegurou, como necessário, 

tratamento diferenciado, no tocante ao rebate para liquidação, até 29 de 

dezembro de 2017, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais 
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operações do mesmo mutuário, contratadas junto a bancos oficiais federais até 

31 de dezembro de 2011, relativas a empreendimentos localizados na área de 

abrangência da Sudene, exceto as contratadas com recursos oriundos dos Fundos 

Constitucionais aos municípios do Estado do Maranhão situados na Área da 

Sudene. 

  Tais Municípios, dadas as suas condições econômicas, merecem 

igual tratamento ao conferido aos municípios situados no semiárido, do Norte do 

Estado do Espírito Santo, do Norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene. 

  Assim, a presente emenda, pretende assegurar esse tratamento aos 

agricultores situados nos municípios do Estado do Maranhão. 

Sala da Comissão,          de                       de 2016. 

 

 

Senador JOSÉ PIMENTEL 
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